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São Paulo, 13 de agosto de 2001.

À

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

Superintendência de Administração Geral

Consulta Pública nº 306/01, de 20 de julho de 2001

Proposta de Regulamento de Procedimento e Critérios para Declaração de Cumprimento de Obrigações de Prestadora do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral

SAS- Quadra 6 - Bloco F – Pirâmide - Biblioteca

70313-9000 - Brasília - DF

Prezados Senhores,



1.   -
A Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações - ABDI (“ABDI”) tem o prazer de encaminhar para apreciação de V.Sas., seus comentários e sugestões à proposta de Regulamento de Procedimento e Critérios para Declaração de Cumprimento de Obrigações de Prestadora do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (“Regulamento”), apresentada por esta D. Agência, por meio da Consulta Pública nº 306/01 de 20 de julho de 2001 (“Consulta Pública nº 306/01”). Para melhor entendimento de nossas sugestões, transcrevemos o texto proposto pela ANATEL de cada artigo que ensejou nossos comentários, seguido de nossas considerações a respeito e, quando aplicável, de texto alternativo. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS



2.   – Entendemos que da forma como submetida à consulta pública a proposta de regulamento não deixou clara qual a abrangência da norma. A título de exemplo, vejamos o artigo 2º da proposta que estabelece como uma  obrigação das prestadoras de STFC a apresentação de declaração de cumprimento de obrigações. Da forma como redigido, o artigo 2º gera dúvidas para o intérprete da norma, visto que pode abranger qualquer tipo de obrigação à qual a prestadora esteja sujeita.



3.   – Tal falta de precisão do regulamento poderá ser sanada mediante a revisão da redação proposta para o artigo 5º que estabelece quais as definições que deverão ser utilizadas pelo Regulamento, bem como pela utilização dos termos definidos no artigo 5º ao longo do Regulamento.



4.   – Entendemos que a preocupação desta D.Agência  com a edição deste Regulamento é de garantir publicidade ao cumprimento das metas impostas às prestadoras do STFC, exclusivamente, não devendo abranger outras obrigações das prestadoras, tais como a de tornar disponível pontos de interconexão.

COMENTÁRIOS ESPECÍFICOS 

I.   -
ARTIGO 4, §2º 

“§2º. A Anatel, em face do interesse público, pode rever o disposto no presente Regulamento.”



5.   -
 Conforme as competências dessa D. Agência previstas na Lei Geral de Telecomunicações e no Regulamento da Anatel, entendemos que essa Agência já possui competência para alterar o disposto em qualquer dos  regulamentos que tenha editado em caso de interesse público, observado o trâmite de submissão da nova norma ao processo de consulta pública.



6.   -
 Desta forma, entendemos que a inclusão do parágrafo 2º do artigo 4 é desnecessária e poderá gerar confusão, razão pela qual sugerimos que este parágrafo seja excluído. 

II.   -
ARTIGO 5º

“Art. 5º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 


I – Obrigações de Universalização: são aquelas definidas no Plano Geral de Metas para a Universalização - PGMU, nos Contratos de Concessão, nos Termos de Autorização ou em outros instrumentos estabelecidos pela Anatel. 

II – Obrigações de Qualidade: são aquelas definidas no Plano Geral de Metas de Qualidade – PGMQ, nos Contratos de Concessão ou nos Termos de Autorização. 

III – Prestadora: pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou autorização, presta o STFC. 

IV – Usuário: qualquer pessoa que se utiliza do STFC, independentemente de contrato de prestação de serviço ou inscrição junto à prestadora.”



7.   - O artigo 5º define uma série de termos a serem utilizados no Regulamento. A fim de evitar dúvidas na interpretação do Regulamento, sugerimos que este artigo seja revisto e que os termos constantes do artigo 5º sejam aplicados de forma definida. 



8.   - A definição de Obrigações de Universalização, conforme inciso I do artigo 5º, engloba obrigações definidas no Termo de Autorização. No entanto, as prestadoras de STFC em regime privado, ou seja, as autorizadas, não estão sujeitas a obrigações de universalização. Tais prestadoras estão sujeitas a compromissos de abrangência. Desta forma, visando adaptar esta proposta de Regulamento às demais normas vigentes, sugerimos que a expressão “Termo de Autorização” seja retirada da definição de Obrigações de Universalização e que seja incluído um inciso com a definição de Compromissos de Abrangência, de forma a alcançar as obrigações das Prestadoras de STFC em regime privado.



9.   -
Ademais, de modo a facilitar a interpretação do Regulamento, sugerimos que seja incluído um inciso com a definição de Obrigações. Essa definição deve ser genérica para englobar todas as Obrigações abrangidas pelo Regulamento, quais sejam, as Obrigações de Universalização, Compromissos de Abrangência e Obrigações de Qualidade.



10.  – Diante das sugestões acima, sugerimos que o artigo 5º tenha a seguinte nova redação:

“Art. 5º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 


I – Obrigações de Universalização: são aquelas definidas no Plano Geral de Metas para a Universalização - PGMU, nos Contratos de Concessãoou em outros instrumentos estabelecidos pela Anatel. 

II – Compromissos de Abrangência: são aqueles definidos nos Termos de Autorização das Prestadoras de STFC.

III – Obrigações de Qualidade: são aquelas definidas no Plano Geral de Metas de Qualidade – PGMQ, nos Contratos de Concessão ou nos Termos de Autorização.

IV – Obrigações: são os Compromissos de Abrangência, as Obrigações de Qualidade e as Obrigações de Universalização definidas neste Regulamento. 

IV – Prestadora: pessoa jurídica que, mediante concessão, permissão ou autorização, presta o STFC. 

V – Usuário: qualquer pessoa que se utiliza do STFC, independentemente de contrato de prestação de serviço ou inscrição junto à prestadora.
III.  – ARTIGO 6.º, parágrafo único

“Parágrafo único. No caso das obrigações de universalização e qualidade, independentemente da declaração anual e a critério da prestadora, pode ser apresentada declaração relativa ao cumprimento de metas, em datas anteriores à prevista na regulamentação.”


11.  – Corolário das sugestões de novas definições a serem inseridas ao artigo 5.º da proposta do Regulamento em discussão, sugerimos que o disposto no parágrafo único do artigo em tela seja aplicado às obrigações em geral definidas (universalização, abrangência e qualidade) e não somente às obrigações de universalização e qualidade.



12.  – Além disso, percebemos que a Agência utilizou, como sinônimos, as expressões obrigações e metas em diversas oportunidades. Portanto, e para que não haja problemas futuros de interpretação, sugerimos a substituição do verbete metas pelo verbete obrigações, este último devidamente definido:

Parágrafo único. Independentemente da declaração anual e a critério da prestadora, pode ser apresentada declaração relativa ao cumprimento de Obrigações, em datas anteriores à prevista na regulamentação.

IV.  -
ARTIGO 8º

“Art. 8º Para as obrigações de universalização e qualidade, devem ser fornecidas, como parte da declaração, as informações descritas a cada objeto estabelecido.”



13.  -
 De forma a dar mais clareza ao disposto neste artigo sugerimos que a palavra “objeto” seja substituída por “objetivo”, como segue:

Art. 8º Para as obrigações de universalização e qualidade, devem ser fornecidas, como parte da declaração, as informações descritas a cada objetivo estabelecido.”

V.   -
ARTIGO 10º

“Art. 10. Para assegurar a publicidade da declaração de cumprimento de obrigações, quando se tratar de obrigações relativas a direito dos usuários, entre essas, aquelas relativas à universalização e qualidade, cabe à prestadora: 


14.  -
 A fim de evitar dúvidas quando da interpretação deste artigo, sugerimos que a expressão “obrigações” seja utilizada de forma definida, indicando portanto as obrigações de universalização, abrangência e qualidade. Caso essa D. Agência entenda que outras obrigações referentes aos direitos dos usuários deverão ser incluídas neste dispositivo, sugerimos que tal inclusão seja expressa, de sorte que o artigo seja taxativo no que tange as obrigações que abrange, de modo a evitar dúvidas e questionamentos quando da aplicação deste dispositivo. 



15.  -
Face à sugestão acima indicada, sugerimos que o artigo 10º  passe a ter a seguinte nova redação:

“Art. 10. Para assegurar a publicidade da declaração de cumprimento de Obrigações, cabe à prestadora: 

VI. - ARTIGO 11.

“Art. 11. A partir da divulgação da intenção de cumprimento de obrigações, a prestadora deve estabelecer procedimento de recebimento de informações, solicitações ou reclamações por carta, fax ou telefone, relativas ao atendimento dos direitos dos usuários.”


16.  -
Novamente, em consequência das sugestões de definições que propusemos ao art. 5.º, bem como da redação ao art. 10 do texto do Regulamento, sugerimos a substituição da expressão “dos direitos dos usuários” contida no “caput” desse artigo pela expressão “das obrigações”: 

Art. 11. A partir da divulgação da intenção de cumprimento de Obrigações, a prestadora deve estabelecer procedimento de recebimento de informações, solicitações ou reclamações por carta, fax ou telefone, relativas ao atendimento das Obrigações.
VII.   -
ARTIGO 12º

“Art. 12. A declaração de cumprimento de obrigações consolidada com todos os relatórios aplicáveis, devidamente auditados por entidade de auditoria independente, deve ser apresentada à Anatel, em até 30 (trinta) dias, contados a partir do último dia do ano exercício.”



17.  -
 A fim de garantir que todas as empresas utilizem métodos de aferição idênticos ou similares, e assim assegurar que os resultados sejam medidos de forma isonômica, entendemos que a Agência deve fixar, neste Regulamento, quais os métodos e critérios mínimos que as empresas de auditoria deverão seguir para verificar o cumprimento das Obrigações. 

VIII. –
 ARTIGO 12.º, parágrafo único

“Parágrafo único. Nos casos de cumprimento de obrigações relativas a direito dos usuários, entre elas as de universalização e qualidade, em datas anteriores às previstas na regulamentação, a declaração deve ser encaminhada, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de cumprimento das obrigações.”


18.  -
 Mais uma vez, em consequência das sugestões de novas definições a serem inseridas ao art. 5.º, bem como da redação ao art. 10 do texto do Regulamento, sugerimos que o disposto no parágrafo único do artigo em tela seja aplicado às obrigações em geral definidas (universalização, abrangência e qualidade) e não somente às obrigações de universalização e qualidade:

Parágrafo único. Nos casos de cumprimento de Obrigações, em datas anteriores às previstas na regulamentação, a declaração deve ser encaminhada, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de cumprimento das Obrigações.
XI. - ARTIGO 16

“Art. 16. Após conclusão da análise do Conselho Diretor sobre os resultados da Consulta Pública, será expedido Ato, acolhendo a declaração de cumprimento de metas apresentada pela prestadora.”



19.  -
 Conforme já disposto anteriormente, percebemos que a Agência utilizou, como sinônimos, as expressões obrigações e metas em diversas oportunidades. Portanto, e para que não haja problemas futuros de interpretação, sugerimos a substituição do verbete metas pelo verbete obrigações, este último devidamente definido:

Art. 16. Após conclusão da análise do Conselho Diretor sobre os resultados da Consulta Pública, será expedido Ato, acolhendo a declaração de cumprimento de Obrigações apresentada pela prestadora.

X.   -
ARTIGO 16, parágrafo único

“Parágrafo único. O acolhimento da declaração não exime a prestadora do cumprimento das obrigações em data posterior ou anterior à utilizada pela declaração, ficando a prestadora sujeita às sanções previstas na regulamentação.” 



20.  -
 A redação do Artigo 16 da forma como apresentada poderá gerar dúvidas de interpretação. Dessa forma, a fim de trazer maior clareza ao dispositivo, sugerimos a seguinte nova redação:

“Parágrafo único. O acolhimento da declaração não exime a prestadora da manutenção do cumprimento das obrigações constantes da declaração em data posterior à data da declaração, ficando a prestadora sujeita às sanções previstas na regulamentação.” 

XI.  -
ARTIGO 17

“Art. 17. A inobservância dos deveres decorrentes deste Regulamento ou demais atos relativos ao processo de declaração de cumprimento de obrigações, bem como o descumprimento de obrigações contratuais, inclusive a falta de fidelidade de informações apresentadas, sujeitará a prestadora às sanções previstas na regulamentação.” 



21.  -
 De modo a garantir amplitude ao dispositivo acima, sugerimos que o artigo 17 seja alterado para refletir  a seguinte nova redação:

Art. 17. A inobservância dos deveres decorrentes deste Regulamento ou demais atos relativos ao processo de declaração de cumprimento de obrigações, bem como o descumprimento de obrigações contratuais, inclusive a falta de fidelidade de informações apresentadas, sujeitará a prestadora às sanções legais e regulamentares cabíveis. 

XII. -
ARTIGO 19



22.  -
 Notamos que a numeração deste artigo está incorreta, devendo ser alterada para artigo 18.

XIII - ARTIGO 19, parágrafo único

Parágrafo único. As prestadoras, para o objetivo que trata o caput do artigo, devem apresentar declaração específica, relativa a antecipação das metas previstas para o ano de 2003 no PGMU.



23.  -
 A redação do referido parágrafo único, apesar de fazer expressa referência ao “caput” do mesmo artigo, ou seja, à antecipação das obrigações de universalização (pelas concessionárias do STFC) e de abrangência (pela autorizadas do STFC), trata unicamente da necessidade de apresentação de “declaração específica” para antecipação das obrigações de universalização pelas concessionárias do STFC.



24.  -
 Neste particular, e tendo em vista não haver qualquer disposição na proposta do Regulamento com relação à referida “declaração específica”, entendemos não ser necessária a manutenção do referido dispositivo, uma vez que, a leitura da proposta do Regulamento nos conduz claramente à conclusão de que as prestadoras interessadas em ter declarado o cumprimento antecipado de suas respectivas obrigações deverão atender aos critérios e procedimentos ali estabelecidos.

SUGESTÃO: EXCLUSÃO 

XIV –Títulos dos Capítulos V, VI e do Anexo ao Regulamento

Capítulo V - Da Análise da Declaração de Cumprimento de Metas
Capítulo VI - Do Acolhimento da Declaração de Cumprimento de Metas
ANEXO- Das Informações para Declaração de Cumprimento de Metas



25.  -
 Mais uma vez, e para que não haja problemas futuros de interpretação, sugerimos a substituição do verbete metas pelo verbete obrigações, este último devidamente definido:

Capítulo V - Da Análise da Declaração de Cumprimento de Obrigações

Capítulo VI - Do Acolhimento da Declaração de Cumprimento de Obrigações
ANEXO- Das Informações para Declaração de Cumprimento de Obrigações

XV.  -

ANEXO III (a)

“III -
sobre o objetivo da declaração: 

a)
obrigações envolvidas (universalização, qualidade e outras); 

b)
identificação das datas de cumprimento, respectivos relatórios descritivos, declaração de auditoria independente e outras informações vinculadas.”



26.  -
 De acordo com o disposto no artigo 7º, entendemos que as informações descritas no Anexo devem ser aquelas mínimas a serem apresentadas pelas Prestadoras e, portanto, deverão ser taxativas. Desta forma, sugerimos a exclusão do texto em parênteses e a adoção de “Obrigações” com termo definido: 

“III -
sobre o objetivo da declaração: 

a)
identificação das Obrigações envolvidas;

b)
identificação das datas de cumprimento, respectivos relatórios descritivos, declaração de auditoria independente e outras informações vinculadas.”
CONCLUSÃO



São estes os comentários e as sugestões que a ABDI apresenta para a elevada reflexão e consideração dessa D. Agência, com o intuito de contribuir na elaboração de normas que se adeqüem cada vez mais não somente aos preceitos jurídicos que regem nosso País, como também à realidade que vivemos no mercado de telecomunicações.

Atenciosamente,

Esther Donio Bellegarde Nunes

Presidente

Raphael de Cunto

Comissão de Estudos sobre Telecomunicações Coordenador
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